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BARRA DO QUARAI

Corutruindo uma nova historia
com fé, unido e trabalho



Estado do Rio Grande do Sul

   Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
__________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 062/2025,

de 18 de setembro de 2025.
“Referenda o Convênio que celebram o Município de Barra do Quaraí e o Município de Uruguaiana, visando à prestação de serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes”.

O Povo do Município de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, por seus representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei, conforme Art. 96, incisos III, XXV e XXVII, a, da Lei Orgânica do Município:
Art. 1º - Fica referendado o Convênio que celebram o Município de Barra do Quaraí e o Município de Uruguaiana, visando à prestação de serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes, que é parte integrante desta Lei.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 18 de setembro de 2025.






MAHER JABER MAHMUD 





         Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

Data Supra

                   Álvaro Generali de Souza
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

MENSAGEM
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 062/2025, que “Referenda o Convênio que celebram o Município de Barra do Quaraí e o Município de Uruguaiana, visando à prestação de serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes”.

O Projeto de Lei em pauta visa referendar Convênio entre os Municípios de Barra do Quaraí e Uruguaiana, visando serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes, nos termos do disposto na Lei Federal nº 8.069/90, Art. 101, VII.
Desta forma, sendo matéria de interesse público, solicitamos dos Nobres Vereadores a aprovação do projeto em questão, em Reunião Extraordinária.

Atenciosamente,

                      MAHER JABER MAHMUD
                               Prefeito Municipal
__________________________________________
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